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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° PA031103/2019 
CONTRATO N°012203/2019 

O MUNICÍPIO DE IRECÊ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n.° 
13.715.891/0001-04, com sede à Praça Teotônio Marques Dourado Filho, n° 01, Centro, 
Irecê, Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. Elmo Vaz Bastos de Matos, 
portador da carteira de identidade RG n° 203593146 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 
404.658.965-53, brasileiro, residente e domiciliado à Rua Paraná, 173, Fórum, lrecê, Ba, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, de outro lado JOSE ANTONIO 
DA SILVA, pessoa física, residente na rua São Jose,Boa Vista cidade de Irecê-Ba, 
inscrito no C.N.P.JIC.P.F. n° 220.811.515-53, a seguir denominada de CONTRATADA, 
pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo Credenciamento n° 

ft 001/2019, a qual rege-se pela Lei Federal n° 8666/93, bem pelo Decreto Municipal n.° 
288/2017, e documentos que fazem parte integrante do presente processo, têm entre si 
como justo e acordado as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1. O objeto deste é a contratação de serviços de arbitragem de Futebol de Campo para 
atender às demandas do Município de Irecê/BA, de acordo com a tabela anexa ao 
presente, em estrita observância ao contido e especificado na documentação levada a 
efeito pelo Credenciamento no. 001/2019 

auxilia

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: 

2.1. O prazo de vigência deste contrato será até 22 de Março de 2020, contado a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei. 

2.2. Os prazos de início do objeto contratual, de sua conclusão e de entrega, admitem 
prorrogação a critério da CONTRATANTE, mantidos todos os direitos, obrigações e 
responsabilidades, na conformidade do disposto Lei 8.666/93, e serão instrumentalizados 
por termo aditivo, 

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE CAMPO 
_____ - ,•- -• "rr t.t' -:- -a'*- 

1
Árbitro 

remais 03 Futebol de Campo Und 60 R$ 320,00 R$ 19.200,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. Pela perfeita execução do objeto deste contrato e obedecidas às demais condições 
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
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estimado de R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), provenientes dos 
fornecimentos constantes deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento do presente contrato será efetuado 30 dias 
•súbsequente ao do fornecimento, mediante apresentação da nota fiscal dos serviços 
efetivamente prestados e atestados pela Secretaria responsável, juntamente com o 
relatório, contendo especificações detalhadas, mediante transferência bancária ou 
cheque. 

Parágrafo Segundo: É vedada a antecipação de pagamento. O pagamento será feito de 
forma parcelada, durante a vigência do contrato. 

Parágrafo Terceiro: O preço dos serviços a serem prestados será fixo e irreajustável, 
em caso de prorrogação contratual, os preços dos serviços ora CONTRATADOS poderão 
ser reajustados pelo índice acumulado do lNPC dos últimos 12 (doze) meses. 

Parágrafo Quarto: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a 
CONTRATADA encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser 
comprovada mediante: 

• Prova de Regularidade com os Tributos Federais e Fazenda Nacional expedida pela 
Secretaria da Receita Federal, neles abrangidas as contribuições sociais, administradas 
pela dita Secretaria (Conjunta), com prazo de validadeem vigor; 

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 

• Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio da 
CONTRATADA, dentro de seu período de validade. 

• Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal), exigida apenas quando A CONTRATADA for 
pessoa jurídica, dentro de seu período de validade; (Pessoa Jurídica); 

• Prova de regularidade com a Justiça do trabalho (CNDT - Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhista), dentro de seu período de validade. 

CLÁUSULA QUARTA -bos RECURSOS FINANCEIROS: 

4.1. Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes da contratação 
objeto deste contrato correrão por conta dos recursos apontados abaixo: 

NlDA'OÈ4 j&OJETOíÂllVlQQÇ- ip.sztr 

02.14.02 2051 3390.36.00 100 

M Ç, -/ 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO: 

5.1. Durante a vigência deste contrato, a contratada se obriga a manter todas as 
condições de habilitação exigidas para a celebração do mesmo; 

52. Quandà emitir a Solicitação de Despesa de serviço, a Secretaria solicitante 
informará a CONTRATADA, as datas, os horários e os locais onde os serviços serão 
executados. Bem como outras condições necessárias a execução dos mesmos. A 
Solicitação de Despesa do serviço deverão ser emitida com no mínimo 02 (dois) dias de 
antecedência da data programada para execução dos serviços. 

513. É vedado: 

o a) Transferir os direitos e obrigações constantes neste Contrato. 

b) Os serviços somente serão executados mediante apresentação de Solicitação de 
Despesa de serviço expedida pela Secretaria solicitante do Município de lrecê-Ba, 
.jutamente com o documento de identificação; 

c) 0 Município se reserva o direito de fiscalizar permanentemente o serviço, podendo o 
presente contrato vir a ser rescindido se constatada a má qualidade dos alimentos a 
serem fornecidos, mediante' -processo administrativo específico, com garantia do 
contraditório e da produção da ampla defesa. 

ÕLÁÜSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO: 

6.1. O contratante, através de servidor(a) designado(a) pela Secretaria Municipal, 
realizará a fiscalização permanente dos serviços deste contrato, podendo aplicar as 
sanções aqui previstas, desde que respeitada garantia do contraditório e da produção 

o

da ampla defesa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OUTRAS OBRIGAÇÕES: 

7.1'. A CONTRATADA ainda se obriga a: 

a)-Manter sempre atualizado os seus dados junto ao Setor competente; 

6'ealizar os serviços mantendo sempre a qualidade dos mesmos; 

d) Manter; durante a vigência deste Instrumento, todas as condições de habilitação e 
qualificação prevista no edital; 

e) No caso de A CONTRATADA ser, pessoa jurídica, a mesma deverá notificar o 
contratante de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e de 
mudança em sua diretori, ,contrato ou estatuto, enviando ao CONTRATANTE, no prazo 
de 30 (trinta) dias contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada 
da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

d1
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f) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas de seus 
empregados; 

g) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
credenciamento; 

h) Apresentar duránte a execução do contrato, se solicitadõ, documentos que comprovem 
o cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente 
instrumento, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais, entre outros; 

j) Qtilizar apenas profissionais habilitados para a realização dos serviços; 

k)hesponsabiIizar-e, tecnicamente, na realização do serviço. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL: 

'8.1. A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de 
negligência, imperícia ou imprudência praticadas derivadas dos alimentos fornecidos, 
ficando as'segurado a CONTRATANTE o direito de regresso. 

a) A responsabilidade civil das partes, decorrente dos fornecimentos, regular-se-á pelo 
disposto nos artigos 927 a 954 da Lei 10.406/02 - Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES: 

9.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 
ampla-defesa e o contraditório, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções: 

9,1,1. Advertência; 

9.1.2. Multa de 2% (dois por cento) do valor da obrigação, nos casos de se negarem a 
cumprir com as obrigações assumidas expressa ou tacitamente, valor este atualizado até 
a data dasua liquidação; 

9.1.3.LSupensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

9.1.4. Poderão ser declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que A CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após, decôrrido á prazo da sanção aplicada com base no item 9.1.3; 
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9.1.5. As sanções previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 deste edital poderão ser 
aplicadas juntamente com a do 9.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

9.2. A sanção estabelecida no item 9.1.4 deste edital é de competência exclusiva do(a) 
Secretário(a) Municipal de Administração, conforme o caso, facultada a defesa do 
interessado no respectiva processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
11 

19.1. A CREDENCIADA nãó poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-Io, 
no todo ou em parte,  a nenhuíha pessoa jurídica. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO: 

i{.t o CREDENCIADO reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
àdministrativa, previstos no art. 77 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: 

12.1. P CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir unilateralmente o presente 
pntrato, pela inobservânõia das previsões legais contidas nos artigos 55, inciso XIII, 58, 
inciso II, 77, 78, incisos 1 ao XII, XVII e XVIII, 79, inciso 1, todos da Lei 8.666/93. 

12.2: Os casos-  de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o parágrafo único do 
artigo 78 da Lei 8.666/93. 

12.3. Ocorrendo a falta de manutenção das condições de habilitação prevista no inciso 
XIII do art. 55 da Lei 8.66679, antes de ser efetivada a rescisão, A CONTRATADA será 
notificado para, no prazo de 60 (sessenta) dias restabelecer as referidas condições. 

ÕLÁUSuL DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO: 

1.1. Este Instrumento poderá ser alterado na- ocorrência de quaisquer dos fatos 
estipulados no artigo 65, da Lei 8.666/93, por meio de termos aditivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS: 

14.1. A exoução deste instrumento, bem como os casos nele omissos, serão regulados 
pèlo disposto na Lei 8.666/93 e pelo Decreto Municipal n.° 288/2017 que prevê o 
Qreçlenciarnento, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Cãrifratos e das disposições do Direito Privado, na forma do Art. 54, da Lei 8.666/93, 
combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma IegaI 
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IRECÊ,22 'março de 2019 ai 
MUNfl RECE 

lImo Vaz de Matos 
CON RÃ 'NTE 

JOSE NTONIO DA SILVA 

Nome: t&M( Nome: 
CPF: oai.U.s-tt CPF: 
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14:2. Este contrato está vinculado ao Credenciamento n.1001/2019 e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

15.1. Fica eleita a Comarca de IRECÊ/BÃ como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presenp Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais 
privilegiadp que seja. 

15.2. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, em 02 (duas) vias iguais e 
rubricad - r'ra  todos os fins de direito njjresença de duas testemunhas. 

CONTRATADO 

T6stemun5as: 


